
 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG). 

Em 21 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “p” do inciso III do artigo 80 da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992,  

 

RESOLVE:  

 

I – impugnar o Projeto de Lei n.º 19/2019, de autoria do Vereador Eugênio Ferreira 

(MDB), que dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação do sistema de 

abastecimento de água do Município de Unaí e dá outras providências, tendo em vista a detecção de 

impedimento regimental da continuidade da sua tramitação e apreciação legislativa, face a 

prejudicalidade do objeto já contemplado com a Lei n.º 2.000, de 8 de janeiro de 2002; 

 

II – determinar a cientificação do autor do inteiro teor deste despacho, bem como o 

arquivamento do referido projeto. 

 

 

 

 

 

VEREADOR CARLINHOS DO DEMÓSTENES 

Presidente 


